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Lei nº 1318, de 21 de Julho de 2016.

Autoriza o PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE r$ 120.000,00(cento e vinte mil reais) e dá outras providências.


Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar Crédito Adicional Especial no valor de R$ 120.000,00(cento e vinte mil reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:
04- SEC MUN EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESPORTO
04 – CULTURA, TURISMO E DESPORTO
27.813.0104.1050 Construção Academia Ar Livre

3.4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações                          
                   R$    46.000,00     

3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material permanente

       R$    74.000,00
Total








                   R$  120.000,00


Art. 2º Para cobertura do crédito adicional especial autorizado pelo artigo anterior servirão de recurso o repasse no valor de R$ 55.555,55(cinqüenta e cinco mil, quinhentos e cinqüenta e cinco reais e cinqüenta e cinco centavos) da FUNDERGS e R$ 64.444,45(sessenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos)  do superávit do exercício financeiro de 2015. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de julho de 2016





                SÉRGIO MARASCA
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